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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023 – PROCESSO Nº 8770/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO TRATOR DE CORTAR GRAMA. Retirada do Edital no site 
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão 
pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 07/11/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 083/2023 – Processo nº 7679/2023

Objeto: Aquisição e Instalação de Parquinhos Infantis no Município de Caçapava/SP - Emenda. Retirada do 
Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local 
da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 08/11/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 
3654-6692.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo N.º 7778/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso XIV, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFICIENTE (AACD IBIRAPUERA) CNPJ: 
60.979.457/0001-11

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviço com Tecnologias Assistiva, no atendimento 
de pessoas com deficiências PCD, serviço de adaptação, manutenção e acompanhamento do equipamento 
durante o processo de sua confecção, com o fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais 
(OPME) Instrução normativa n.º5, de 26 de maio de 2017, Art.3º. – DISPENSA N.º49/2023

Valor Total: R$ 960.000,00 (Novecentos e Sessenta Mil Reais).
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Pregão Eletrônico nº 57/2022 – Processo Administrativo nº 3730/2023 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PARA REAJUSTE DE VALOR – Contratante: Município de Caçapava. Contratada: RBRM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ: 34.593.352/0001-10; Valor total: R$ 1.749.634,42 Data de assinatura: 22.09.2023; Vigência: 12 
(doze) meses; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OFTALMOLÓGICOS.
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DECRETO Nº 4966, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Altera o Decreto Municipal nº 3098, de 06 de maio de 2009, que dispõe sobre o Regulamento de Pessoal.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 48 do Decreto Municipal nº 3098, de 06 de maio de 2009, que dispõe sobre o 
Regulamento de Pessoal, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 48 As horas trabalhadas fora da jornada normal de trabalho do servidor somente serão permitidas 
por comprovada necessidade dos serviços, mediante prévia autorização do Secretário da Pasta 
requisitante, até o limite de 60 (sessenta) horas mensais.

 

§ 1º A solicitação para realização de horas extras deverá ser comunicada ao Secretário da Pasta 
requisitante com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, devendo nela constar:

 

I - o tipo de serviço a ser realizado;

 

II - a estimativa de carga horária prevista para realização do serviço;

 

III - o servidor ou servidores utilizados nas tarefas, com respectiva carga horária extraordinária prevista;

 

IV - justificativa da utilização do pessoal necessário ao serviço.

 

§ 2º As relações das horas extras efetivamente prestadas serão confrontadas pelo Secretário da Pasta e as 
previsões informadas mensalmente ao Gabinete do Prefeito.” (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, o Decreto nº 4.113, de 09 de março de 2017.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 23 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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